
ERRATA 1 DO EDITAL Nº 23/2024 – VAGAS NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO
NA FORMA INTEGRADA - MODALIDADE PRESENCIAL, NO CAMPUS SERRA

Onde se lê:

7. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

Após o cumprimento de todas as etapas do processo seletivo (inscrição, prova, entrevista e
comprovação de cotas), o resultado final será divulgado (homologado) e disponibilizado no
endereço eletrônico: ifes.edu.br/2024 no link correspondente a este Edital.

O resultado final vai indicar a situação da pessoa inscrita, na seguinte forma:

a) aprovado: pessoa inscrita classificada dentro do limite de vagas disponíveis por campus,
curso, turno e modalidade de concorrência.

b) suplente: pessoa inscrita classificada fora do número de vagas ofertadas, que poderá ser
chamada em caso de existir vaga não preenchida.

c) lista de espera: pessoa inscrita classificada fora do dobro do número de vagas ofertadas
para cada modalidade, que poderá ser convocada em caso de existir vaga não preenchida.

d) lista de reclassificados: pessoa inscrita que não atendeu às exigências da etapa de
comprovação de notas cotas e permaneceu na situação de “recusado”. Poderá ser
chamada em caso de existir vaga não preenchida, após esgotada a lista de suplentes. A lista
de pessoas inscritas reclassificadas de cada curso será organizada em ordem decrescente
de nota, independente da modalidade de concorrência escolhida no ato da inscrição.
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